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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 226/PRES, DE 18 DE MARÇO DE 2021 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
nº 9.010, de 23 de março de 2017, e pelo Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666 de 17 de julho de 
2017, resolve: 
Art. 1º Alterar a composição do Grupo de Trabalho instituído por meio da Portaria nº 165/PRES, de 2 de março de 2021, com 
o objetivo de realizar estudos preliminares para pedido de concurso público para diversos cargos da Fundação Nacional do 
Índio - FUNAI, conforme o disposto no Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, e na Instrução Normativa/Ministério da 
Economia nº 2, de 27 de agosto de 2019. 
Art. 2º O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição: 
Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal, que o coordenará: 
Camilla Rodrigues Marques, membro titular e; 
Wilton Reis Silva Fahning, membro suplente. 
Coordenação de Legislação de Pessoal: 
Tatiane Michelon, membro titular; e  
Ederson Bosque Dias, membro suplente. 
Coordenação de Administração de Pessoal: 
Vicente Barbosa da Silva Neto, membro titular; e 
Fernanda Valada Machado, membro suplente. 
Coordenação-Geral de Gestão Estratégica: 
Rayane de Sales Lima, membro titular; e 
Rafaela Neves da Rocha, membro suplente. 
Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável: 
Izabela Cronemberger Lima, membro titular; e 
Annaly Cássia de Oliveira Soares, membro suplente. 
Diretoria de Proteção Territorial: 
Evandro Marcos Biesdorf, membro titular; e  
Marcelo Fernando Batista Torres, membro suplente. 
Art. 4º As demais condições permanecem inalteradas. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente  

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 136/CORREG, DE 12 DE MARÇO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento no art. 37, § 3º da IN/CGU nº 14/2018, resolve: 
Art. 1º - Prorrogar pelo prazo de 15 (quinze) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos do PAD – Rito Sumário, instaurado 
por meio da Portaria nº 82/CORREG/FUNAI/MJ, de 04 de julho de 2016, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 06-07, 
de 05 de julho de 2016, relativo aos autos n° 08620.009998/2013-45, tendo como última recondução por meio da Portaria nº 
100/CORREG, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 37, de 25 de fevereiro de 2021. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 
ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 

Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 140/CORREG, DE 17 DE MARÇO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo nº 08620.011491/2019-47. 
Art. 2º - Designar FRANCIELI APARECIDA DE LIMA HONORATO, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE  – 
1925694; MATEUS HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA – Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE – 1917431; e, 
LAIHANE RAQUEL ALVES SODRÉ, Indigenista Especializado, SIAPE – 1661423; para, sob a presidência da primeira, 
constituírem a respectiva Comissão. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 145/CORREG, DE 19 DE MARÇO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento no artigo 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e 
art. 33, § 1º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018 e, em face do que consta do Processo nº 08620.020490/2017-21, 
resolve: 
 Art. 1º - Alterar a composição da Comissão designada pela Portaria nº 230/CORREG/FUNAI, de 11 de agosto de 2020, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 155, de 14 de agosto de 2020, substituindo o servidor VALTER LUIS 
ALBUQUERQUE COSTA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE 0445541, pela servidora MAÍRA CRISTINA 
NORONHA PRAZERES, Indigenista Especializada, matrícula SIAPE n° 19547528, objetivando a continuidade dos 
trabalhos apuratórios. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 

PORTARIA Nº 146/CORREG, DE 19 DE MARÇO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento no artigo 21, “caput”, da IN/CGU 14/2018, resolve: 
Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Investigativa, 
instaurada por meio da Portaria nº 31/CORREG, de 20 de janeiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 15, 
de 22 de janeiro de 2021, referente ao Processo n° 08620.001080/2021-68.  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 71/CGGP, DE 18 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da 
União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08786.000676/2020-77, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 13 de novembro de 2019, ao servidor RENATO SANCHEZ, Técnico de 
Indigenismo, NI-S-III, matrícula nº 0445711, de acordo com o § 1º, artigo 10 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 
novembro de 2019. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA Nº 73/CGGP, DE 19 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da 
União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08770.001152/2020-72, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 02 de janeiro de 2021, ao servidor DIOCLES ROCHA DE AGUIAR 
JUNIOR, Assistente Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0445264, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA Nº 11/MI-RJ, DE 19 DE MARÇO DE 2021 
Institui a Comissão de Seleção do Edital 002/2021 - 
914BRZ4019 

O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO, no uso das atribuições de Diretor Nacional do Projeto 914BRZ4019, que lhe foram 
conferidas pela Portaria 1.447/PRES-Funai, de 20/11/2019, e com o objetivo de dar publicidade aos atos previstos no art. 22 
da Portaria ABC/MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, e no art. 5º. do Decreto 5.151, de 22 de julho de 2004, resolve: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Edital 002/2021 - 914BRZ4019, que será formada pelos servidores do Museu do 
Índio indicados abaixo: 
THAIS TAVARES MARTINS - Coordenadora de Patrimônio Cultural Substituta 
ELENA GUIMARÃES - Coordenadora Técnico-Científica 
SEIJI FELIPE PRATA PACHECO NOMURA - Chefe do Serviço de Estudos e Pesquisas 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 
I- Selecionar e pontuar os currículos inscritos, com base nos itens constantes no edital, bem como excluir aqueles que não 
atenderem os requisitos obrigatórios; 
II- Entrevistar candidatos selecionados com base nos itens constantes no edital, se necessário; 
III- Produzir e incluir no processo nº 08786.000178/2021-13 os documentos técnicos do processo seletivo, contendo as 
pontuações individuais obtidas pelos(as) candidatos(as) habilitados(as) e a recomendação de contratação, para posteriores 
encaminhamentos pela Coordenação e Direção Nacional do Projeto. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA Nº 28 DE 19 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO, designado pela Portaria SE/MJSP nº 436, de 
14 de abril de 2020, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto da Fundação Nacional do Índio, 
aprovado pelo Decreto n° 9.010, de 23 de março de 2017, e, ainda, combinado às competências delegadas por meio do art. 
5º da Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020 e considerando as disposições contidas na Instrução Normativa nº 3 
de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
 Art. 1º. Autorizar os servidores abaixo indicados, a conduzir os veículos oficiais que compõe a frota da Coordenação 
Regional de Minas Gerais e Espírito Santo: 
NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO CNH 

 Joenes Antônio Guimarães Pereira  1959388 SEGAT/CR-MGES 06571926964 

Hélcio de Mattos Batista 445203 SEGAT/CR-MGES 00817995385 

Danielle Moreira Brasileiro 1918081 SEGAT/CR-MGES 05158209554 

Thiago Casagrande Trabach 1818307 CTL Resplendor 02946051629 

Valéria Bispo Silva 1821717 CTL Resplendor 03977644003 

Pablo Matos Camargo 1848625 SEDISC/CR-MGES 02913528653 

Alexsandro de Almeida Mathias 1931656 CTL Aracruz 01691262302 

Ilton dos Passos Ferreira dos Santos 0445698 CTL Santa Helena de Minas 01824118865 
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Aguimar Antunes de Morais 0445643 CTL Santa Helena de Minas 04407373466 

Pedro Balbino Ferreira 445140 CTL Aracruz 01779233246 

Rudson Madureira Batista 1823579 SEDISC/CR-MGES 03429882810 

André Leandro Sucupira 1816324 CR-MGES 05359751603 

Luiz Henrique de Araújo Pereira 1817988 SEAD/CR-MGES 06684482042 

Nicodemos Misquita de Oliveira 1927769 SEAD/CR-MGES 02392665434 

Mateus Henrique Araújo Silveira 1917431 SEAD/CR-MGES 03427071126 

Daniel Rocha Cagussu Alves 2913996 CTL Teófilo Otoni 04449653640 

Marcelino Mendonça de Aquino 2117183 CTL São João das Missões 00737561211 

Edes Nunes 444497 SEAD/CR-MGES 00540545901 

Ruberval Matos Silva Junior 1818581 SEDISC/CR-MGES 03672879463 

Jair Luiz França Junior 3014027 CTL São João das Missões 01864307474 

Art. 2º.  Os(as) condutores(as) não podem possuir restrições na Carteira Nacional de Habilitação - CNH, e, sempre que 
solicitados pela autoridade competente, devem apresentar a declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ LEANDRO SUCUPIRA 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE CUIABÁ Nº 1/2021 
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